
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

D I S P Õ E  S O B R E  A  I N D I C A Ç Ã O
S O L I C I T A Ç Ã O  D E  L I M P E Z A  E
M A N U T E N Ç Ã O  N A  R U A  P O R T O
ALEGRE NO BAIRRO DOUTOR FÁBIO II.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

  
                                                           JUSTIFICATIVA 
      A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo a realização, com
a máxima brevidade, dos serviços de limpeza, capina, roçada e manutenção da Rua Porto
Alegre, localizada no bairro Doutor Fábio II, atendendo às reivindicações dos moradores
que enfrentam diariamente os transtornos decorrentes da falta de conservação da via. 
   Atualmente, a Rua Porto Alegre apresenta intenso crescimento da vegetação, acúmulo de
resíduos  e  deficiência  na  manutenção  de  suas  áreas  laterais,  comprometendo
significativamente a limpeza urbana e as condições de uso da via.  A ausência desses
serviços tem causado diversos inconvenientes à população, dificultando o tráfego seguro de
pedestres, ciclistas e condutores, além de reduzir a visibilidade em determinados pontos e
prejudicar a acessibilidade dos moradores. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de junho de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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